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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 8/2013
de 18 de janeiro

A Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos 
serviços no mercado interno, promove alterações signi-
ficativas no regime jurídico do estabelecimento de pres-
tadores de serviços nos Estados-membros, consignando 
disposições gerais que facilitam o exercício da liberdade 
de estabelecimento dos prestadores de serviços e a livre 
circulação dos serviços, mantendo simultaneamente um 
elevado nível da qualidade dos mesmos.

O Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que transpõe 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2006/123/CE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro 
de 2006, estabelece os princípios e as regras para simpli-
ficar o livre acesso e exercício das atividades de serviços 
realizadas em território nacional.

Neste contexto, visa o presente diploma, de caráter 
sectorial, promover as adaptações exigidas pelo citado 
diploma no que respeita aos requisitos de acesso às ativi-
dades de prestador de serviços de audiotexto e de presta-
dor de serviços de valor acrescentado baseados no envio 
de mensagem, procedendo, para o efeito, à alteração do 
Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio, alterado pela Lei 
n.º 95/2001, de 20 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 63/2009, 
de 10 de março, e pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setem-
bro, que regula o regime de acesso e de exercício dessas 
atividades.

Mantém-se a necessidade de registo prévio dos prestado-
res de serviços de audiotexto e dos prestadores de serviços 
de valor acrescentado baseados no envio de mensagem no 
ICP - Autoridade Nacional de Comunicações (ICP-ANA-
COM) que pretendam estabelecer-se originariamente em 
território nacional, porquanto se visa garantir a qualidade 
dos serviços prestados e os direitos dos consumidores, pre-
venindo situações de abuso e fraude. Fundamenta-se esta 
exigência de permissão administrativa em razões imperio-
sas de interesse público, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, sem excecionar o 
princípio geral do deferimento tácito constante da alínea b) 
do n.º 2 daquele artigo.

Simplificam-se, contudo, os procedimentos jurídico-
formais necessários para o referido registo, sendo bastante 
a apresentação de um requerimento instruído com cópia 
simples de documento de identificação e comprovativo de 
início de atividade, no caso de pessoa singular, ou com ex-
trato em forma simples do teor das inscrições em vigor no 
registo comercial ou código de acesso à respetiva certidão 
permanente, no caso de pessoa coletiva.

Por outro lado, deixam de carecer de registo no 
ICP-ANACOM as entidades legalmente estabelecidas 
num Estado-membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu para a prestação de serviços de au-
diotexto ou de valor acrescentado baseados no envio de 
mensagem, que pretendam exercer essa mesma atividade 
em território nacional, quer de forma permanente, aqui se 
estabelecendo, quer ocasional e esporádica, em regime 
de livre prestação. Esses prestadores ficam, no entanto, 
sujeitos às condições de exercício da atividade que lhes 
sejam legalmente aplicáveis.

Mantém-se igualmente a disponibilização de informa-
ção relativa às condições de oferta do serviço, incluindo 

a identificação dos respetivos prestadores, bem como dos 
meios ao alcance dos consumidores para fazer cessar essa 
oferta de serviços, alargando a sua abrangência aos presta-
dores não sujeitos a registo, sem prejuízo, no que se refere 
aos serviços de valor acrescentado baseados no envio de 
mensagem, do regime do comércio eletrónico constante do 
Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro, que transpôs para o 
ordenamento jurídico interno a Diretiva n.º 2000/31/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho, relativa 
a certos aspetos dos serviços da sociedade de informação, 
em especial do comércio eletrónico, no mercado interno.

Nesta oportunidade, procede-se também a um reforço 
da proteção dos consumidores alargando as situações de 
interdição de registo.

O presente decreto-lei visa ainda, por último, conformar 
o regime sancionatório previsto no Decreto-Lei n.º 177/99, 
de 21 de maio, com o regime quadro das contraordenações 
do setor das comunicações, aprovado pela Lei n.º 99/2009, 
de 4 de setembro, alterada pela Lei n.º 46/2011, de 24 de 
junho.

Foi ouvido o ICP - Autoridade Nacional de Comuni-
cações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à quarta alteração ao 
Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio, alterado pela Lei 
n.º 95/2001, de 20 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 63/2009, 
de 10 de março, e pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, 
que regula o regime de acesso e de exercício das ativida-
des de prestador de serviços de audiotexto e de prestador 
de serviços de valor acrescentado baseados no envio de 
mensagem, por forma a conformá-lo com a disciplina 
constante do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, que 
transpôs para o ordenamento jurídico interno a Diretiva 
n.º 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mer-
cado interno, e com a Lei n.º 99/2009, de 4 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio

Os artigos 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 8.º, 11.º, 13.º, 14.º e 15.º do 
Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio, alterado pela Lei 
n.º 95/2001, de 20 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 63/2009, 
de 10 de março, e pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, 
passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º
[…]

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 7, as pessoas 
singulares ou coletivas que pretendam prestar servi-
ços abrangidos pelo presente diploma devem regis-
tar-se no ICP - Autoridade Nacional de Comunicações 
(ICP-ANACOM).

2 - Podem ser registadas:
a) Pessoas singulares com atividade aberta nos ser-

viços de finanças;
b) Pessoas coletivas legalmente constituídas.
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3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, deve ser apre-
sentado ao ICP-ANACOM requerimento:

a) Instruído com cópia simples de documento de iden-
tificação e comprovativo de início de atividade, no caso 
de pessoa singular, ou com extrato em forma simples 
do teor das inscrições em vigor no registo comercial ou 
código de acesso à respetiva certidão permanente, no 
caso de pessoa coletiva;

b) Com a identificação do nome, morada e demais 
contactos físicos e ou eletrónicos do prestador de ser-
viços.

4 - […]:

a) […];
b) A pessoas singulares que tenham sido sócios ou 

titulares de órgãos sociais em pessoas coletivas cujo 
registo esteja suspenso ou tenha sido revogado nos ter-
mos do artigo 13.º;

c) A pessoas coletivas que direta ou indiretamente 
participem, dominem, sejam participadas ou domina-
das pelas pessoas singulares ou coletivas referidas na 
alínea a);

d) A pessoas coletivas de que sejam sócios ou titulares 
de órgãos sociais pessoas que tenham tido ou tenham 
ainda qualquer dessas qualidades em pessoas coletivas 
cujo registo esteja suspenso ou tenha sido revogado nos 
termos do artigo 13.º

5 - Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º, a decisão 
sobre o pedido de registo deve ser proferida no prazo 
de 10 dias a contar da data de receção dos elementos 
referidos no n.º 3.

6 - Decorrido o prazo previsto no número anterior 
sem que tenha sido proferida qualquer decisão, o pedido 
de registo considera-se tacitamente deferido. 

7 - Não carecem de registo as entidades legalmente 
estabelecidas num Estado-membro da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu para a prestação de 
serviços de audiotexto ou de valor acrescentado basea-
dos no envio de mensagem que pretendam exercer essas 
mesmas atividades em território nacional, ficando, no 
entanto, sujeitas às condições de exercício da atividade 
que lhes sejam aplicáveis, nomeadamente ao disposto 
nos artigos 5.º a 9.º-A.

8 - Aos prestadores de serviços de valor acrescentado 
baseados no envio de mensagem destinados ao território 
nacional que nele não se estabeleçam aplica-se exclusi-
vamente o requisito constante do n.º 2 do artigo 8.º, por 
motivos de ordem pública e proteção do consumidor.

Artigo 5.º
Início da prestação e informação ao consumidor

1 - As entidades que pretendam exercer as atividades 
referidas no artigo 3.º em território nacional devem 
informar previamente o ICP-ANACOM dos serviços 
cuja prestação pretendem iniciar, por mera comunica-
ção, com o respetivo nome, morada e demais contactos 
físicos e eletrónicos do prestador de serviços, acompa-
nhada das condições gerais de prestação dos serviços 
em causa.

2 - Para efeitos da atribuição dos indicativos de 
acesso, nos termos do artigo 8.º, devem as entidades 

apresentar ao ICP-ANACOM um pedido instruído com 
os seguintes elementos:

a) Declaração expressa donde conste a descrição 
detalhada do serviço que se propõem prestar;

b) [Revogada];
c) […];
d) […].

3 - A comunicação referida no n.º 1, o pedido de 
atribuição referido no número anterior e o pedido de 
registo referido no artigo anterior podem ser apresen-
tados simultaneamente.

4 - As entidades devem comunicar ao ICP-ANA-
COM qualquer alteração aos elementos previamente 
fornecidos e mencionados no n.º 2 no prazo máximo 
de cinco dias úteis após a ocorrência do facto que 
suscite a alteração ou, no caso de entidades em livre 
prestação de serviços, no prazo máximo de cinco dias 
úteis após o reinício da prestação destes no território 
nacional, quando dele se encontrem ausente à data 
do facto relevante.

5 - Na ausência da comunicação referida no nú-
mero anterior e caso se verifique a impossibilidade 
de regularizar a situação por prazo superior a 90 dias, 
nomeadamente pela impossibilidade de notificar os 
prestadores de serviços na morada ou através dos 
demais contactos por estes indicados, o ICP-ANA-
COM pode proceder à recuperação dos indicativos 
de acesso atribuídos e revogar o registo emitido, nos 
casos aplicáveis.

6 - O ICP-ANACOM disponibiliza no seu sítio de 
Internet uma lista dos prestadores em território nacio-
nal dos serviços referidos no artigo 3.º com base nas 
comunicações e pedidos referidos no n.º 3, que inclui 
as seguintes informações:

a) Nome, morada e demais contactos físicos e ou 
eletrónicos do prestador de serviços;

b) Descrição detalhada dos serviços prestados;
c) Condições gerais de prestação dos serviços.

Artigo 6.º
[…]

1 - […].
2 - […]:

a) […];
b) […];
c) […];
d) Facultar ao ICP-ANACOM a verificação dos equi-

pamentos, permitindo o acesso às respetivas instala-
ções, bem como à documentação que lhe for solicitada;

e) Disponibilizar informação destinada a fins es-
tatísticos nos termos, prazo e periodicidade exigidos 
pelo ICP-ANACOM.

Artigo 7.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - O disposto no presente artigo é apenas aplicável 

a contratos regidos pela lei portuguesa.
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Artigo 8.º
[…]

1 - […].
2 - Possuem obrigatoriamente um indicativo de 

acesso específico, atribuído pelo ICP-ANACOM:
a) […];
b) […];
c) […].

3 - […].
4 - Os indicativos de acesso devem ser atribuídos no 

prazo máximo de 15 dias após a receção pelo ICP-ANA-
COM dos elementos referidos no n.º 2 do artigo 5.º, 
após o que pode o requerente recorrer aos tribunais 
administrativos para obter condenação daquele instituto 
na prática de ato devido.

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, é permitido o 
exercício da atividade de prestação de serviços de au-
diotexto e de serviços de valor acrescentado baseados no 
envio de mensagem em território nacional com recurso 
a indicativos de acesso pertencentes aos planos de nu-
meração de outro Estado-membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu onde o prestador esteja 
estabelecido, desde que cumpram os requisitos constan-
tes dos artigos 9.º e 9.º-A em língua portuguesa ou, no 
caso de prestadores de serviços de valor acrescentado 
baseados no envio de mensagem destinados ao territó-
rio nacional que nele não se estabeleçam, os requisitos 
constantes do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 7/2004, de 
7 de janeiro.

Artigo 11.º
[…]

1 - […].
2 - Os prestadores de serviços objeto do presente 

diploma estabelecidos em território nacional estão ainda 
sujeitos ao pagamento de uma taxa anual.

3 - Os montantes das taxas referidas nos números 
anteriores, que constituem receita do ICP-ANACOM, 
são fixados por portaria do membro do Governo res-
ponsável pela área das comunicações, em função dos 
custos associados às tarefas administrativas, técnicas, 
operacionais e de fiscalização correspondentes.

Artigo 13.º
[…]

1 - Quando se verifique a violação das obrigações pre-
vistas no n.º 2 do artigo 6.º, designadamente a violação 
das condições e limites inerentes ao respetivo indicativo 
de acesso, ou a inexistência da mensagem oral a que 
se refere o n.º 2 do artigo 9.º, deve o ICP-ANACOM 
suspender a utilização do indicativo de acesso atribuído 
ao prestador de serviços, indicando quais as medidas 
necessárias à correção da situação, fixando, ainda, um 
prazo não superior a 10 dias para que o prestador pro-
ceda à correção.

2 - […].
3 - Em caso de incumprimento das medidas impostas 

no prazo fixado, o ICP-ANACOM revoga a atribuição 
de indicativo de acesso ao prestador de serviços, bem 
como o seu registo, caso exista.

4 - […].

5 - A revogação da atribuição ou a suspensão da 
utilização do indicativo de acesso por parte do pres-
tador de serviços, bem como o cancelamento do seu 
registo, podem ser publicitados pelo ICP-ANACOM 
e são comunicados ao prestador de serviços de su-
porte.

6 - Em caso de incumprimento de medidas im-
postas a prestadores que não tenham sido registados 
pelo ICP-ANACOM e prestem serviços destinados 
ao território nacional com recurso a indicativos de 
acesso pertencentes aos planos de numeração de 
outros Estados-membros da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, deve o ICP-ANACOM 
recorrer à cooperação administrativa, nos termos do 
artigo 15.º-B, para que a autoridade competente no 
Estado-Membro de origem do prestador o fiscalize 
e sancione, nos termos da legislação aplicável, sem 
prejuízo do disposto na Lei n.º 99/2009, de 4 de se-
tembro, alterada pela Lei n.º 46/2011, de 24 de junho, 
quanto ao incumprimento de medidas recomendadas 
pelo ICP-ANACOM.

Artigo 14.º
[…]

1 - Constitui contraordenação leve a violação do 
disposto no n.º 6 do artigo 9.º-A.

2 - Constituem contraordenações graves a prestação 
dos serviços referidos no artigo 3.º sem atribuição de 
indicativo de acesso pelo ICP-ANACOM, fora dos casos 
previstos no n.º 5 do artigo 8.º, bem como a violação do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 4 do artigo 5.º, 
nas alíneas a) e c) a e) do n.º 2 do artigo 6.º, no n.º 3 do 
artigo 7.º e no n.º 3 do artigo 8.º

3 - Constituem contraordenações muito graves a 
violação do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 9.º e nos 
n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 9.º-A.

4 - Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, as 
contraordenações leves são puníveis com as seguintes 
coimas:

a) Se praticadas por pessoa singular, de € 500 a 
€ 2 500; 

b) Se praticadas por microempresa, de € 750 a 
€ 5 000;

c) Se praticadas por pequena empresa, de € 1 500 a 
€ 10 000;

d) Se praticadas por média empresa, de € 3 000 a 
€ 20 000;

e) Se praticadas por grande empresa, de € 5 000 a 
€ 50 000.

5 - Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, as 
contraordenações graves são puníveis com as seguintes 
coimas:

a) Se praticadas por pessoa singular, de € 1 500 a 
€ 7 500;

b) Se praticadas por microempresa, de € 2 500 a 
€ 10 000;

c) Se praticadas por pequena empresa, de € 5 000 a 
€ 25 000;

d) Se praticadas por média empresa, de € 10 000 a 
€ 50 000;

e) Se praticadas por grande empresa, de € 25 000 a 
€ 100 000.
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6 - Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, as 
contraordenações muito graves são puníveis com as 
seguintes coimas:

a) Se praticadas por pessoa singular, de € 5 000 a 
€ 20 000;

b) Se praticadas por microempresa, de € 7 500 a 
€ 50 000;

c) Se praticadas por pequena empresa, € 15 000 a 
€ 75 000;

d) Se praticadas por média empresa, de € 25 000 a 
€ 100 000; 

e) Se praticadas por grande empresa, de € 50 000 a 
€ 200 000.

7 - [Anterior n.º 3].
8 - Às contraordenações previstas no presente di-

ploma são aplicáveis os montantes das coimas e as 
sanções acessórias previstas, respetivamente, no n.º 5 
do artigo 7.º e no artigo 11.º ambos da Lei n.º 99/2009, 
de 4 de setembro, alterada pela Lei n.º 46/2011, de 24 de 
junho.

Artigo 15.º
[…]

1 - Compete ao conselho de administração do 
ICP-ANACOM a aplicação das admoestações, coimas 
e sanções acessórias previstas no presente diploma, 
bem como as decisões de arquivamento dos processos 
de contraordenação.

2 - […].
3 - […].
4 - […].»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio

São aditados os artigos 15.º-A e 15.º-B ao Decreto-Lei 
n.º 177/99, de 21 de maio, alterado pela Lei n.º 95/2001, 
de 20 de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 63/2009, de 10 de 
março, e pela Lei n.º 51/2011, de 13 de setembro, com a 
seguinte redação:

«Artigo 15.º-A
Balcão único

1 - Todas as comunicações e notificações previstas no 
presente diploma, bem como o envio de documentos, de 
requerimentos ou de informações, são realizados por via 
eletrónica, através do balcão único eletrónico dos servi-
ços, previsto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, 
de 26 de julho.

2 - Quando, por motivos de indisponibilidade do 
balcão único eletrónico dos serviços, não for possível o 
cumprimento do disposto no número anterior, pode ser 
utilizado qualquer outro meio legalmente admissível.

Artigo 15.º-B
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
diploma participam na cooperação administrativa, no 
âmbito de procedimentos relativos a prestadores esta-
belecidos noutro Estado-membro da União Europeia 

ou do Espaço Económico Europeu, nos termos do ca-
pítulo VI do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, 
nomeadamente através do Sistema de Informação do 
Mercado Interno.»

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados a alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º e o n.º 4 
do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio, 
alterado pela Lei n.º 95/2001, de 20 de agosto, pelo Decreto-
-Lei n.º 63/2009, de 10 de março, e pela Lei n.º 51/2011, 
de 13 de setembro.

Artigo 5.º
Republicação

É republicado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual 
faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de 
maio, com a redação atual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
novembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Álvaro 
Santos Pereira.

Promulgado em 10 de janeiro de 2013.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de janeiro de 2013.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Republicação do Decreto-Lei n.º 177/99, de 21 de maio

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma regula o regime de acesso e de exer-
cício da atividade de prestador de serviços de audiotexto 
e de serviços de valor acrescentado baseados no envio de 
mensagem.

Artigo 2.º
Conceito

1 - São serviços de audiotexto os que se suportam no 
serviço fixo de telefone ou em serviços telefónicos móveis 
e que são destes diferenciáveis em razão do seu conteúdo 
e natureza específicos.

2 - São serviços de valor acrescentado baseados no en-
vio de mensagem os serviços da sociedade de informação 
prestados através de mensagem suportada em serviços de 
comunicações eletrónicas que impliquem o pagamento 
pelo consumidor, de forma imediata ou diferida, de um 
valor adicional sobre o preço do serviço de comunicações 
eletrónicas, como retribuição pela prestação do conteúdo 
transmitido, designadamente pelo serviço de informação, 
entretenimento ou outro.
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Artigo 3.º
Exercício da atividade

O exercício da atividade de prestador de serviços de 
audiotexto e de serviços de valor acrescentado baseados 
no envio de mensagem está sujeito a registo nos termos 
do presente diploma.

Artigo 4.º
Registo

1 - Sem prejuízo do disposto no n.º 7, as pessoas singula-
res ou coletivas que pretendam prestar serviços abrangidos 
pelo presente diploma devem registar-se no ICP - Autori-
dade Nacional de Comunicações (ICP-ANACOM).

2 - Podem ser registadas:
a) Pessoas singulares com atividade aberta nos serviços 

de finanças;
b) Pessoas coletivas legalmente constituídas.

3 - Para efeitos do disposto no n.º 1, deve ser apresen-
tado ao ICP-ANACOM requerimento:

a) Instruído com cópia simples de documento de iden-
tificação e comprovativo de início de atividade, no caso 
de pessoa singular, ou com extrato em forma simples do 
teor das inscrições em vigor no registo comercial ou có-
digo de acesso à respetiva certidão permanente, no caso 
de pessoa coletiva;

b) Com a identificação do nome, morada e demais con-
tactos físicos e ou eletrónicos do prestador de serviços.

4 - É interdito o registo nos seguintes casos:
a) A pessoas singulares ou coletivas cujo registo esteja 

suspenso ou tenha sido revogado nos termos do artigo 13.º;
b) A pessoas singulares que tenham sido sócios ou titu-

lares de órgãos sociais em pessoas coletivas cujo registo 
esteja suspenso ou tenha sido revogado nos termos do 
artigo 13.º;

c) A pessoas coletivas que direta ou indiretamente par-
ticipem, dominem, sejam participadas ou dominadas pe-
las pessoas singulares ou coletivas referidas na alínea a);

d) A pessoas coletivas de que sejam sócios ou titula-
res de órgãos sociais pessoas que tenham tido ou tenham 
ainda qualquer dessas qualidades em pessoas coletivas 
cujo registo esteja suspenso ou tenha sido revogado nos 
termos do artigo 13.º

5 - Sem prejuízo do disposto no artigo 8.º, a decisão 
sobre o pedido de registo deve ser proferida no prazo de 
10 dias a contar da data de receção dos elementos referidos 
no n.º 3.

6 - Decorrido o prazo previsto no número anterior sem 
que tenha sido proferida qualquer decisão, o pedido de 
registo considera-se tacitamente deferido.

7 - Não carecem de registo as entidades legalmente 
estabelecidas num Estado-membro da União Europeia ou 
do Espaço Económico Europeu para a prestação de serviços 
de audiotexto ou de valor acrescentado baseados no envio 
de mensagem que pretendam exercer essas mesmas ativi-
dades em território nacional, ficando, no entanto, sujeitas 
às condições de exercício da atividade que lhes sejam apli-
cáveis, nomeadamente ao disposto nos artigos 5.º a 9.º-A.

8 - Aos prestadores de serviços de valor acrescentado 
baseados no envio de mensagem destinados ao território 

nacional que nele não se estabeleçam aplica-se exclusi-
vamente o requisito constante do n.º 2 do artigo 8.º, por 
motivos de ordem pública e proteção do consumidor.

Artigo 5.º
Início da prestação e informação ao consumidor

1 - As entidades que pretendam exercer as atividades re-
feridas no artigo 3.º em território nacional devem informar 
previamente o ICP-ANACOM dos serviços cuja prestação 
pretendem iniciar, por mera comunicação, com o respetivo 
nome, morada e demais contactos físicos e eletrónicos do 
prestador de serviços, acompanhada das condições gerais 
de prestação dos serviços em causa.

2 - Para efeitos da atribuição dos indicativos de acesso, 
nos termos do artigo 8.º, devem as entidades apresentar 
ao ICP-ANACOM um pedido instruído com os seguintes 
elementos:

a) Declaração expressa donde conste a descrição deta-
lhada do serviço que se propõem prestar;

b) [Revogada];
c) Projeto técnico onde se identifiquem os equipamentos 

a utilizar;
d) Indicação do prestador de serviços de suporte.

3 - A comunicação referida no n.º 1, o pedido de atri-
buição referido no número anterior e o pedido de registo 
referido no artigo anterior podem ser apresentados simul-
taneamente.

4 - As entidades devem comunicar ao ICP-ANA-
COM qualquer alteração aos elementos previamente 
fornecidos e mencionados no n.º 2 no prazo máximo de 
cinco dias úteis após a ocorrência do facto que suscite 
a alteração ou, no caso de entidades em livre prestação 
de serviços, no prazo máximo de cinco dias úteis após 
o reinício da prestação destes no território nacional, 
quando dele se encontrem ausente à data do facto re-
levante.

5 - Na ausência da comunicação referida no número 
anterior e caso se verifique a impossibilidade de regularizar 
a situação por prazo superior a 90 dias, nomeadamente 
pela impossibilidade de notificar os prestadores de servi-
ços na morada ou através dos demais contactos por estes 
indicados, o ICP-ANACOM pode proceder à recuperação 
dos indicativos de acesso atribuídos e revogar o registo 
emitido, nos casos aplicáveis.

6 - O ICP-ANACOM disponibiliza no seu sítio de In-
ternet uma lista dos prestadores em território nacional dos 
serviços referidos no artigo 3.º com base nas comunica-
ções e pedidos referidos no n.º 3, que inclui as seguintes 
informações.

a) Nome, morada e demais contactos físicos e ou ele-
trónicos do prestador de serviços;

b) Descrição detalhada dos serviços prestados;
c) Condições gerais de prestação dos serviços.

Artigo 6.º
Direitos e obrigações dos prestadores

1 - Constituem direitos dos prestadores de serviços:

a) Desenvolver a atividade nos termos constantes da 
alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º;

b) Fixar livremente o preço dos serviços prestados.
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2 - Constituem obrigações dos prestadores de serviços:
a) Respeitar as condições e limites inerentes ao respetivo 

indicativo de acesso;
b) Cumprir com a legislação aplicável, nomeadamente 

em matéria de publicidade, direito de autor e direitos co-
nexos, defesa do consumidor, proteção de dados pessoais, 
propriedade industrial, bem como a relativa à realização 
de concursos ou jogos de fortuna ou de azar;

c) Utilizar equipamentos devidamente aprovados pela 
entidade competente;

d) Facultar ao ICP-ANACOM a verificação dos equi-
pamentos, permitindo o acesso às respetivas instalações, 
bem como à documentação que lhe for solicitada;

e) Disponibilizar informação destinada a fins estatís-
ticos nos termos, prazo e periodicidade exigidos pelo 
ICP-ANACOM.

Artigo 7.º
Relações com os prestadores de serviços de suporte

1 - Os contratos a celebrar entre os prestadores de ser-
viços abrangidos por este decreto-lei e os prestadores de 
serviços de suporte são obrigatoriamente reduzidos a es-
crito, devendo dos mesmos constar, designadamente:

a) A identificação das partes contratantes;
b) A indicação do número de registo e do indicativo de 

acesso atribuído pelo ICP-ANACOM;
c) A descrição detalhada do serviço a prestar como tal 

declarada ao ICP-ANACOM;
d) Um termo de responsabilidade da utilização dos ser-

viços de suporte para a oferta de serviços de acordo com 
a descrição detalhada a que alude a alínea c);

e) O modo da respetiva faturação, bem como as regras 
relevantes para o acerto de contas entre as partes contra-
tantes;

f) As regras aplicáveis em caso de não pagamento pelos 
seus clientes das importâncias correspondentes aos serviços 
que prestam, quando a cobrança seja assumida pelo pres-
tador do serviço de telecomunicações em que se suporta.

2 - Quando caiba ao prestador do serviço de suporte, 
nos termos contratualmente fixados, proceder à faturação 
e cobrança de importâncias correspondentes à prestação 
de serviços abrangidos pelo presente diploma, devem as 
mesmas ser devidamente autonomizadas.

3 - A prestação do serviço de suporte não pode ser sus-
pensa em consequência da falta de pagamento dos serviços 
regulados no presente diploma.

4 - O disposto no presente artigo é apenas aplicável a 
contratos regidos pela lei portuguesa.

Artigo 8.º
Atribuição e utilização de indicativos de acesso

1 - O ICP-ANACOM atribui aos prestadores dos servi-
ços abrangidos pelo presente diploma diferentes indicativos 
de acesso de acordo com a sua natureza e conteúdo, em 
conformidade com a descrição detalhada do serviço a 
prestar constante da declaração referida na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 5.º

2 - Possuem obrigatoriamente um indicativo de acesso 
específico, atribuído pelo ICP-ANACOM:

a) Os serviços declarados com conteúdo erótico ou 
sexual;

b) Os serviços que impliquem o envio de mais de uma 
mensagem ou o envio de mensagens de forma periódica 
ou continuada, com preço acrescentado por mensagem;

c) Os serviços que se destinem à angariação de donativos 
sujeitos a regime fiscal diferenciado.

3 - Os prestadores de serviços de audiotexto devem 
utilizar os indicativos de acesso com respeito dos limites 
inerentes ao respetivo ato de atribuição.

4 - Os indicativos de acesso devem ser atribuídos no prazo 
máximo de 15 dias após a receção pelo ICP-ANACOM dos 
elementos referidos no n.º 2 do artigo 5.º, após o que pode 
o requerente recorrer aos tribunais administrativos para 
obter condenação daquele instituto na prática de ato devido.

5 - Sem prejuízo do disposto no n.º 2, é permitido o exer-
cício da atividade de prestação de serviços de audiotexto 
e de serviços de valor acrescentado baseados no envio de 
mensagem em território nacional com recurso a indicati-
vos de acesso pertencentes aos planos de numeração de 
outro Estado-membro da União Europeia ou do Espaço 
Económico Europeu onde o prestador esteja estabelecido, 
desde que cumpram os requisitos constantes dos artigos 9.º 
e 9.º-A em língua portuguesa ou, no caso de prestadores 
de serviços de valor acrescentado baseados no envio de 
mensagem destinados ao território nacional que nele não 
se estabeleçam, os requisitos constantes do artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 7/2004, de 7 de janeiro.

Artigo 9.º
Informação de preços nos serviços de audiotexto

1 - A indicação do preço dos serviços de audiotexto 
deve obrigatoriamente mencionar, consoante o tipo de 
serviço:

a) O preço por minuto;
b) O preço por cada período de quinze segundos, apenas 

para serviços com duração máxima de um minuto e desde 
que garantido, pelo equipamento do prestador, o desliga-
mento automático da chamada decorrido esse período;

c) O preço da chamada, para todos os serviços com pre-
ços fixos de chamada, independentemente da sua duração.

2 - Os prestadores devem garantir no momento de acesso 
ao serviço a informação ao utilizador, na forma de mensagem 
oral, nomeadamente em gravação, de duração fixa de dez 
segundos e ao preço do serviço de telecomunicações em 
que se suporta, que explicite a natureza do serviço e, se for 
o caso, o facto de se dirigir a adultos, bem como o preço a 
cobrar de acordo com as regras fixadas no número anterior.

3 - Os serviços devem conter sinal sonoro que evidencie 
a cadência por cada minuto de comunicação.

Artigo 9.º-A
Condições de prestação dos serviços de valor acrescentado

baseados no envio de mensagem

1 - Com exceção dos serviços referidos no n.º 5, an-
tes da prestação do serviço os prestadores devem enviar 
ao cliente, gratuitamente, mensagem, clara e inequívoca, 
suportada no serviço de comunicações eletrónicas que é 
utilizado para a disponibilização do serviço, que contenha:

a) A identificação do prestador do serviço;
b) A natureza do serviço a prestar, o período contratual 

mínimo, quando aplicável, e tratando-se de uma prestação 
continuada a forma de proceder à rescisão do contrato;
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c) O preço total do serviço;
d) O pedido de confirmação da solicitação do serviço.

2 - Tratando-se de serviço que deva ser proporcionado 
de forma continuada, a informação prevista na alínea c) do 
número anterior deve incluir o preço de cada mensagem a 
receber e o preço a pagar periodicamente.

3 - A falta de resposta ao pedido de confirmação previsto 
na alínea d) do n.º 1 implica a inexistência de contrato.

4 - Para a contratação do serviço ou para a confirmação 
da solicitação do serviço não podem ser cobradas mensa-
gens de valor acrescentado.

5 - Tratando-se de serviços de votação ou de concursos 
ou de outros serviços que, tal como estes, não consistam 
no envio de um conteúdo, é gratuito o envio da mensagem 
cujo conteúdo consiste na transmissão do resultado obtido.

6 - Os prestadores dos serviços referidos na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 8.º devem enviar gratuitamente uma 
mensagem contendo informação fiscal relevante para o 
doador.

7 - Cumpre ao prestador de serviços a prova do cum-
primento dos deveres enunciados no presente artigo e da 
apresentação da resposta referida no n.º 3.

Artigo 10.º

[Revogado]

Artigo 11.º
Taxas

1 - Estão sujeitos a taxa:

a) O ato de registo;
b) O averbamento ao registo;
c) A substituição do registo, em caso de extravio.

2 - Os prestadores de serviços objeto do presente di-
ploma estabelecidos em território nacional estão ainda 
sujeitos ao pagamento de uma taxa anual.

3 - Os montantes das taxas referidas nos números an-
teriores, que constituem receita do ICP-ANACOM, são 
fixados por portaria do membro do Governo responsável 
pela área das comunicações, em função dos custos asso-
ciados às tarefas administrativas, técnicas, operacionais e 
de fiscalização correspondentes.

Artigo 12.º
Fiscalização

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, com-
pete ao ICP-ANACOM a fiscalização da conformidade dos 
serviços prestados com os indicativos de acesso atribuídos, 
bem como do cumprimento do disposto nos artigos 9.º e 
9.º-A.

2 - A fiscalização da prestação de serviços de audio-
texto compete ainda às entidades que, em razão da ma-
téria, disponham de poderes, nomeadamente, no âmbito 
de aplicação dos Códigos da Publicidade e de Direito 
de Autor e Direitos Conexos, da legislação aplicável à 
defesa do consumidor e à proteção de dados pessoais, do 
Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, na redação 
do Decreto-Lei n.º 10/95, de 19 de janeiro, e do Decreto 
n.º 11 223, de 6 de novembro de 1925, e legislação com-
plementar.

Artigo 13.º
Suspensão e cancelamento

1 - Quando se verifique a violação das obrigações pre-
vistas no n.º 2 do artigo 6.º, designadamente a violação das 
condições e limites inerentes ao respetivo indicativo de 
acesso, ou a inexistência da mensagem oral a que se refere 
o n.º 2 do artigo 9.º, deve o ICP-ANACOM suspender a 
utilização do indicativo de acesso atribuído ao prestador 
de serviços, indicando quais as medidas necessárias à cor-
reção da situação, fixando, ainda, um prazo não superior a 
10 dias para que o prestador proceda à correção.

2 - [Revogado].
3 - Em caso de incumprimento das medidas impostas 

no prazo fixado, o ICP-ANACOM revoga a atribuição de 
indicativo de acesso ao prestador de serviços, bem como 
o seu registo, caso exista.

4 - É interdito o registo ou a atribuição de novos indica-
tivos de acesso a prestadores de serviços que se encontrem 
na situação prevista no número anterior.

5 - A revogação da atribuição ou a suspensão da utili-
zação do indicativo de acesso por parte do prestador de 
serviços, bem como o cancelamento do seu registo, podem 
ser publicitados pelo ICP-ANACOM e são comunicados 
ao prestador de serviços de suporte.

6 - Em caso de incumprimento de medidas impos-
tas a prestadores que não tenham sido registados pelo 
ICP-ANACOM e prestem serviços destinados ao ter-
ritório nacional com recurso a indicativos de acesso 
pertencentes aos planos de numeração de outros Estados-
-membros da União Europeia ou do Espaço Económico 
Europeu, deve o ICP-ANACOM recorrer à cooperação 
administrativa, nos termos do artigo 15.º-B, para que a 
autoridade competente no Estado-Membro de origem do 
prestador o fiscalize e sancione, nos termos da legislação 
aplicável, sem prejuízo do disposto na Lei n.º 99/2009, 
de 4 de setembro, alterada pela Lei n.º 46/2011, de 24 de 
junho, quanto ao incumprimento de medidas recomen-
dadas pelo ICP-ANACOM.

Artigo 14.º
Contraordenação e coimas

1 - Constitui contraordenação leve a violação do dis-
posto no n.º 6 do artigo 9.º-A.

2 - Constituem contraordenações graves a prestação dos 
serviços referidos no artigo 3.º sem atribuição de indicativo 
de acesso pelo ICP-ANACOM, fora dos casos previstos 
no n.º 5 do artigo 8.º, bem como a violação do disposto no 
n.º 1 do artigo 4.º, nos n.os 1 e 4 do artigo 5.º, nas alíneas a) 
e c) a e) do n.º 2 do artigo 6.º, no n.º 3 do artigo 7.º e no 
n.º 3 do artigo 8.º

3 - Constituem contraordenações muito graves a viola-
ção do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 9.º e nos n.os 1, 
2, 4 e 5 do artigo 9.º-A.

4 - Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, as con-
traordenações leves são puníveis com as seguintes coimas:

a) Se praticadas por pessoa singular, de € 500 a € 2 500;
b) Se praticadas por microempresa, de € 750 a € 5 000;
c) Se praticadas por pequena empresa, de € 1 500 a 

€ 10 000;
d) Se praticadas por média empresa, de € 3 000 a 

€ 20 000;
e) Se praticadas por grande empresa, de € 5 000 a 

€ 50 000.
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5 - Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, as con-
traordenações graves são puníveis com as seguintes coi-
mas:

a) Se praticadas por pessoa singular, de € 1 500 a 
€ 7 500;

b) Se praticadas por microempresa, de € 2 500 a 
€ 10 000;

c) Se praticadas por pequena empresa, de € 5 000 a 
€ 25 000;

d) Se praticadas por média empresa, de € 10 000 a 
€ 50 000;

e) Se praticadas por grande empresa, de € 25 000 a 
€ 100 000.

6 - Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, as con-
traordenações muito graves são puníveis com as seguintes 
coimas:

a) Se praticadas por pessoa singular, de € 5 000 a 
€ 20 000;

b) Se praticadas por microempresa, de € 7 500 a 
€ 50 000;

c) Se praticadas por pequena empresa, € 15 000 a 
€ 75 000;

d) Se praticadas por média empresa, de € 25 000 a 
€ 100 000;

e) Se praticadas por grande empresa, de € 50 000 a 
€ 200 000.

7 - Nas contraordenações previstas no presente diploma 
são puníveis a tentativa e a negligência.

8 - Nas contraordenações previstas no presente diploma 
são aplicáveis as sanções acessórias previstas no artigo 11.º 
da Lei n.º 99/2009, de 4 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 46/2011, de 24 de junho.

Artigo 15.º
Processamento e aplicação de coimas

1 - Compete ao conselho de administração do 
ICP-ANACOM a aplicação das admoestações, coimas 
e sanções acessórias previstas no presente diploma, bem 
como as decisões de arquivamento dos processos de con-
traordenação.

2 - A instrução do processo de contraordenação é da 
competência dos serviços do ICP-ANACOM.

3 - O montante das coimas aplicadas reverte para o 
Estado em 60 % e em 40 % para o ICP-ANACOM.

4 - O ICP-ANACOM pode dar adequada publicidade 
à punição por contraordenação.

Artigo 15.º-A
Balcão único

1 - Todas as comunicações e notificações previstas no 
presente diploma, bem como o envio de documentos, de 
requerimentos ou de informações, são realizados por via 
eletrónica, através do balcão único eletrónico dos servi-
ços, previsto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 92/2010, de 
26 de julho.

2 - Quando, por motivos de indisponibilidade do balcão 
único eletrónico dos serviços, não for possível o cumpri-
mento do disposto no número anterior, pode ser utilizado 
qualquer outro meio legalmente admissível.

Artigo 15.º-B
Cooperação administrativa

As autoridades competentes nos termos do presente 
diploma participam na cooperação administrativa, no 
âmbito de procedimentos relativos a prestadores estabe-
lecidos noutro Estado-membro da União Europeia ou do 
Espaço Económico Europeu, nos termos do capítulo VI do 
Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, nomeadamente 
através do Sistema de Informação do Mercado Interno.

Artigo 16.º
Direito transitório

1 - O ICP-ANACOM atribui novos indicativos de acesso 
no prazo de 15 dias contado a partir da data da entrada em 
vigor do presente diploma aos designados prestadores de 
serviços de telecomunicações de valor acrescentado na 
vigência do Decreto-Lei n.º 329/90, de 23 de outubro, 
bem como às entidades que disponham de registo nos 
termos do Decreto-Lei n.º 381-A/97, de 30 de dezembro, 
quando os serviços por si prestados integrem o conceito 
do artigo 2.º

2 - Os prestadores de serviços de audiotexto devem 
implementar a utilização dos novos indicativos no prazo 
de 90 dias contado da data da respetiva atribuição.

3 - Os prestadores de serviços de audiotexto devem 
cumprir com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º no prazo 
máximo de 45 dias contado a partir da data da entrada em 
vigor do presente diploma.

4 - [Revogado]. 
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